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D� nova denominação a Via P�blica de Assis -

n Rua Dr.RUBENS BELLUZZO BRANDO " 

O PREFEIT-0 DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1e - A Rua São Paulo, existente na Vi la Aeroporto, passa a de 

nominar-se Rua Dr.RUBENS BELLUZZO BRANDO. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta ' 

de verbas prÓprias orçament�rias. 

Artigo 3e - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação, rev� 

gadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, Em 05 de Dezembro de 1.983. 

Prefeito 

Diretor do de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, Em 05 de 

Dezembro de 1.983. 
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